
 
Câmara Municipal de Porto Alegre Formulário A

Emenda ao Anexo II da LOA

SEI Nº 118.00598/2023-13 

PROC. Nº 1100/23 

PLE Nº 035/23 

EMENDA Nº 000439

Inclusão de Subprojeto ou de Subatividade

TIPO DE EMENDA PARLAMENTAR: IMPOSITIVA NÃO IMPOSITIVAX

DESTINO DOS RECURSOS:

Código e Nome do Órgão: Código de Classificação Institucional e Func.:

01800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 01800.01804.10.301.0185.3521

Nº do Proj. ou Ativ.: Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:

004103 AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE BÁSICA

Descrição

Repassa para ampliação da área construída para instalação do consultório odontológico da Unidade de 

Saúde Beco dos Coqueiros.

Beneficiário

92.815.000/0001-68-IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

GRUPOS DE DESPESA A SEREM ALOCADOS

Valor acrescentado:Código de Classificação Econômica:

44.50 Transferências A Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

 300.000

Fonte de Recurso da Classificação Econômica:

1.500.040.000 0040 - ASPS - AÇÕES E SERV. PÚBLICOS DE SAÚDE

Total:  300.000

- ORIGEM DOS RECURSOS: 1 

Código e Nome do Órgão: Código de Classificação Institucional e Func.:

02200.02200.99.999.9999.353002200 RESERVA DE CONTINGÊNCIA/PARLAMENTAR

009996

Nº do Proj. ou Ativ.:

RESERVA PARLAMENTAR

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS

Valor retirado:Código de Classificação Econômica:

99.99 Reserva De Contingência E Reserva Do Rpps

 300.000

Fonte de Recurso da Classificação Econômica:

1.500.001.000 0001 - RECURSO LIVRE ADM DIRETA - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

Justificativa:

Ampliação de atendimento.

NOME DO(A) VEREADOR(A):

Ramiro Rosário
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Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.
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LEI Nº 61, DE 14 DE MAIO DE 1948.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. Faço saber que o Poder Legisla�vo decretou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º  É declarada de u�lidade pública a "IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PORTO
ALEGRE".

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre, 14 de maio de 1948.

Eng. Gabriel Pedro Moacyr
Prefeito

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 08/06/2015

Valorizamos sua privacidade

Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com

nossa Política de Privacidade

Personalizar Rejeitar Aceitar todos





17/11/2023, 15:59 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
92.815.000/0001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/03/1967

 
NOME EMPRESARIAL
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
58.11-5-00 - Edição de livros
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos
91.02-3-01 - Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
R PROF ANNES DIAS

NÚMERO
295

COMPLEMENTO
********

 
CEP
90.020-090

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
PORTO ALEGRE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(51) 3213-7309/ (51) 3214-8360

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/07/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/11/2023 às 15:59:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



PLANO DE TRABALHO 
 

1 – IDENTIFICACAO DA EMENDA PARLAMENTAR  
 

1.1 – Origem do recurso: Emenda Parlamentar – Câmara dos Vereadores 

1.2 – Vereador: Ramiro Rosário 

1.3 – Número:  

1.4 – Ano: 2024  

1.5 – Valor: R$ 300.000,00 

1.6 – Objeto: Ampliação da área construída para instalação do consultório odontológico da Unidade de 
Saúde Beco dos Coqueiros. 

 

2 – IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROPONENTE 
 

Razão Social: Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Porto Alegre 

CNPJ: 92.815.000/0001-68 

Endereço: Rua Prof. Annes Dias, 295 E-mail: 
projetos@santacasa.org.br 

Site: www.santacasa.org.br 

Cidade: Porto Alegre UF: RS CEP: 90020-090 DDD/Telefone: 
(51) 3213-7300 

Conta Corrente1:  Banco:  Agência:  

Nome do Representante Legal: Ricardo Englert – Diretor Financeiro 

Identidade/Órgão Expedidor: 
1029349295 – SSP 

CPF: 198.915.710-68 DDD/Telefone: 
(51) 3214-8500 

Endereço: Rua Prof Annes Dias 295 E-mail: provedoria@santacasa.org.br 

 

3 – APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO DA PROPONENTE 
 

3.1 – Ano de fundação: 1803 

3.2 – Foco de atuação: Proporcionar ações de saúde a pessoas de todas as classes sociais, 
fundamentadas em excelência profissional e organizacional. 

3.3 – Experiência da OSC que a torna apta a realizar as atividades ou projetos objeto deste Plano de 
Trabalho:  
A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre é uma instituição filantrópica assistencial 
médico-hospitalar e de ensino e pesquisa, reconhecida de Utilidade Pública, cadastrada no CNAS – 
Conselho Nacional de Assistência Social e credenciada no CNPq – Conselho Nacional de Pesquisa 
Científica.  

3.4 – Quantidade de profissionais vinculados à OSC: 8.716 

 
 

4 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

4.1 – Identificação do objeto  
Repasse de recursos destinados a Unidade de Saúde Beco dos Coqueiros para ampliação da área 
construída para instalação do consultório odontológico para o pleno atendimento SUS. 

4.2 – Período de execução: 
a) Início: Janeiro 2024 
b) Término: Dezembro 2024 

4.3 – Justificativa: 
A Unidade de Saúde Beco dos Coqueiros atende todos os dias diversos moradores da comunidade, 
sendo eles de todas as idades, gêneros e raças/etnias. Possui uma Equipe de Saúde da Família 
composta por médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem, agente comunitário de saúde, assim 

                                                      
1 A conta corrente deve ser específica à parceria, nos termos do art. 51 da Lei 13.019/14. 



como assistente administrativo e higienização que formam o grande conjunto de profissionais que 
buscam diariamente vínculo e a excelência no cuidado à população. 

Gerando consultas multiprofissionais, escuta qualificada e grupos com diversas temas em saúde, 
atuando na prevenção e no cuidado longitudinal de toda família e comunidade do território. 
Totalizando 7.450 consultas médicas, 4.734 consultas de enfermeiro e 15.669 atendimentos do 
profissional técnico de enfermagem no ano de 2022. 

Além disso, é um importante espaço de inserção do município enquanto ente estatal na comunidade. 
A Unidade de Saúde atua como local de prática de ensino e aprendizado para estudantes e residentes 
em formação. 

Com a finalidade de buscar recursos para ampliação da área construída, será de extrema importância 
para a comunidade atendida pela US a verba de emenda parlamentar. 

4.4 – Descrição da realidade que será objeto da parceria e demonstração do nexo entre a realidade e 
as atividades ou projetos e metas a serem atingidas: 
 
Através deste projeto, pretende-se garantir a segurança e efetivo atendimento aos pacientes na 
unidade, que passarão a contar com um consultório odontológico. Desta forma, amplia-se a garantia 
da qualidade dos serviços prestados, de forma eficiente e segura, contribuindo para tratamentos de 
saúde bucal aos pacientes que aqui acorrem, sempre dentro do olhar máximo da humanização do 
atendimento. 

4.5 – Forma de execução das atividades ou dos projetos: 
Obra de ampliação da área construída para instalação do consultório odontológico prevista neste 
plano. 

4.6 – Espaço físico onde será realizado o objeto da parceria: 
Na Unidade de Saúde Beco dos Coqueiros, localizada na Av. Vitória, 35 - Passo das Pedras. 

 
 

5 – METAS A SEREM ATINGIDAS  
 

Metas a serem atingidas: Definição dos parâmetros a 
serem utilizados para aferição 
do cumprimento das metas 

Meios de verificação: 

1. Ampliar a área construída para 
instalação do consultório 
odontológico. Meta: 30m² de 
área construída. 

Obra finalizada. Relatório da Engenharia. 

2. Ofertar atendimentos de saúde 
bucal na Unidade de Saúde Beco 
dos Coqueiros. Meta: 170 
consultas odontológicas por mês. 

Número de atendimentos/mês. Relatório do Sistema. 

 

6 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

 

Ativ. Descrição  Mês 
01 

Mês 
02 

Mês 
03 

Mês 
04 

Mês 
05 

Mês 
06 

Mês 
07 

Mês 
08 

Mês 
09 

Mês 
10 

Mês 
11 

Mês 
12 

1 Contratação do serviço. x     
 

    
 

 
 

 
 

 
 

2 Execução do serviço 
contratado.  

 
 

x 
 

x 
 

x x x x x x x x  

3 Pesquisa de Satisfação – NPS 
Score. 

           x 

 



7 – PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS A SEREM REALIZADAS NA EXECUÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

 
7.1 – RECEITAS 
 

Receitas Valor 

1. Repasse do Município R$ 300.000,00 

TOTAL: R$ 300.000,00 

 
7.2 – DESPESAS 
 

Natureza da despesa Detalhamento Valor 

1. Pagamento de pessoal NÃO SE APLICA (R$) 
(...) 

Subtotal: 

2. Serviços de terceiros Contratação do serviço. R$ 300.000,00 
Subtotal: 

3. Material de consumo NÃO SE APLICA (...) 
Subtotal: 

4. Material permanente NÃO SE APLICA (...) 
Subtotal: 

  Subtotal: R$ 300.000,00 

TOTAL: R$ 300.000,00 

 
 

8 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 
Especificação Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 

1. Pagamento de 
pessoal 

      

2. Serviços de terceiros R$ 300.000,00      

3. Material de consumo       

4. Material permanente       

Especificação Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 

1. Pagamento de 
pessoal 

      

2. Serviços de terceiros       

3. Material de consumo       

4. Material permanente       

...  
Outros (descrever) 

      

TOTAL: R$ 300.000,00 

 
Porto Alegre, 01 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Ricardo Englert 

Diretor Financeiro 
Santa Casa de Porto Alegre 


